
 
CONV 89/02   1 
WG I    PT 

 

CONVENÇÃO EUROPEIA 
SECRETARIADO 

 

Bruxelas, 11 de Junho de 2002  
(OR. fr) 

  

CONV 89/02 
 
 
 
WG I 1 

 
 
NOTA 
de: Secretariado 
para: Grupo de Trabalho sobre o Princípio da Subsidiariedade 
Assunto: Grupo de Trabalho sobre o Princípio da Subsidiariedade 
  – Conclusões operacionais da reunião de 7 de Junho de 2002 
 
 
Na reunião constitutiva do Grupo de Trabalho sobre o Princípio da Subsidiariedade realizada em 7 de 

Junho, chegou-se às seguintes conclusões operacionais: 

 
1. Calendário dos trabalhos 

Foi aprovado o seguinte calendário dos trabalhos: 

 
17/06 Todo o dia (10.00 – 12.30 e 15.00 – 18.30) 
25/06 Tarde (15.00 – 18.30) 
10/07 Manhã (10.00 – 12.30) 
22/07 Todo o dia (10.00 – 12.30 e 15.00 – 18.30) 
29/07 Todo o dia (10.00 – 12.30 e 15.00 – 18.30) 
09/09 Todo o dia (10.00 – 12.30 e 15.00 – 18.30) 
19/09 Todo o dia (10.00 – 12.30 e 15.00 – 18.30) 

Reunião conjunta com o Grupo de Trabalho sobre os Parlamentos Nacionais. 
 

2. Línguas de trabalho 

Nos grupos de trabalho, a interpretação só pode ser assegurada em francês e inglês. Caso um 

membro do grupo necessite, por razões imperativas, de uma interpretação para outra língua, 

deverá comunicá-lo ao Secretariado do grupo de trabalho (Marta Arpio Santacruz, e-mail: 

marta.arpio@consilium.eu.int ou Etienne de Poncins, 

e-mail: etienne.deponcins@consilium.eu.int). 
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3. Próximas reuniões 

A reunião de 17 de Junho será consagrada à aplicação do princípio da subsidiariedade e a de 10 

de Julho ao controlo político e jurisdicional desse princípio. Na reunião de 17 de Junho, serão 

convidados representantes do Parlamento Europeu, do Conselho e da Comissão, na qualidade de 

peritos, a fim de explicarem como é aplicado, na prática, o princípio da subsidiariedade pelas 

Instituições. Será igualmente convidado um representante do Comité das Regiões para explicar 

como é aplicado o princípio da subsidiariedade nas relações entre o Estado e as suas regiões. 

 

Na reunião de 10 de Julho, será convidado um representante do Tribunal de Justiça para explicar 

o modo como esta Instituição analisa a observância do princípio da subsidiariedade quando tem 

de se pronunciar sobre essa questão. Deverá(ão) igualmente ser convidado(s) um membro do 

Conselho de Estado e/ou do Conselho Constitucional francês. Será também convidado um perito 

sobre a questão do controlo político exercido pelos parlamentos nacionais em relação aos seus 

governos. 

 

 

 

_____________ 


